INDICAÇÃO Nº 
2032
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a implantação de um Centro de Convivência voltado exclusivamente para os idosos, no município de Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

Em recente encontro com lideranças da cidade de Salesópolis, o engenheiro Benedito Rafael da Silva, prefeito municipal, expôs a necessidade de implantar naquele município um Centro de Convivência voltado exclusivamente para os idosos. O município de Salesópolis não dispõe de recursos financeiros para atender essa necessidade dessa população que, em grande parte, é de baixa renda e se vê com dificuldades para acessar um espaço onde possam se relacionar socialmente e praticar atividades culturais e de lazer.

Sendo assim encaminho esta reivindicação da comunidade para que os idosos de Salesópolis possam ver sua demanda atendida.>
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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